Exmª. Srª. Juíza Auxiliar do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, para a propaganda eleitoral de 2002.

 


O Representante do Ministério Público Eleitoral ao final assinado, Procurador Regional Eleitoral no Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97, vem perante Vossa Excelência oferecer 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL

em face de 

1-MARCONI PERILLO JÚNIOR, Governador do Estado de Goiás;

2-MARCOS VILLAS BOAS, Presidente da Agência Goiana de Comunicação - AGECOM;

3-ROBERTO JOSÉ DO REGO DA CUNHA, Diretor-Presidente da empresa Tiara Comunicação e Marketing LTDA, com sede profissional na Rua 200 esq c/ Rua 300, Qd. 3-b, Lts. 1/4 - Loja 30 - Ed. Manhattan Center Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia/GO, pela prática de PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA, consoante razões de fato e de direito a seguir expostas:

 


Segundo consta dos documentos que instruem a presente representação, no mês de dezembro passado, o Governo do Estado de Goiás, através dos seus veículos oficiais de informação, distribuiu, por ocasião da inauguração das obras de pavimentação asfáltica dos trechos situados entre Aragoiânia/Cromínia/Pontalina e em Luziânia, milhares de convites à população daqueles municípios, com os seguintes dizeres:

"Você é o convidado especial para comemorar a conclusão da estrada que liga ARAGOIÂNIA /CROMÍNIA/ PONTALINA.

Não perca esta festa, 15 de dezembro, com muito show e alegria.

Em breve será inaugurado o trecho PALMEIRAS/CAMPESTRE, com 23,1 quilômetros." "PROMESSA CUMPRIDA"

 


Em relação às inaugurações na cidade de Luziânia, anunciou-se:

"ASFALTO NOVO. VIDA NOVA EM LUZIÂNIA. 

O Governo de Goiás convida para a inauguração de 180 mil metros quadrados de asfalto novo. Uma festa que com você será mais animada. "PROMESSA CUMPRIDA" 

 


Após procedimento administrativo instaurado por esta Procuradoria Regional Eleitoral, apurou-se que os aludidos convites foram confeccionados pela empresa Tiara Comunicação e Marketing, com recursos próprios, e cedidos, a título de cortesia, ao Governo do Estado, que efetivou a distribuição através da Assessoria de Comunicação e Imprensa da AGETOP, após aprovação e autorização do Sr. Marcos Eduardo Villas Boas, Secretário da Agência Goiana de Comunicação - AGECOM.

 


Das transcrições retrocitadas dessume-se que os representados, sob a pretensa intenção de promoverem publicidade institucional das ações administrativas do Governo Estadual, praticaram verdadeira propaganda eleitoral subliminar e extemporânea.

 


Comprova tal assertiva a inserção nos convites da expressão "PROMESSA CUMPRIDA", que refoge totalmente ao caráter educativo, informativo ou de orientação social - exigido pelo art. 37, § 1º, da CF/88 -, para imprimir características pessoais do administrador em obras realizadas com recursos públicos, em clara sugestão aos eleitores que o Sr. Marconi Perillo, como Governador do Estado, é político cumpridor das promessas de campanha. Transformou-se, assim, as inaugurações de obras públicas em palanque eleitoral com vista às próximas eleições.

Aliás, V. Exa., em caso análogo, já decidiu que a expressão "PROMESSA CUMPRIDA" caracteriza ato de promoção pessoal do Senhor Governador do Estado, não tendo, assim, nenhuma finalidade educativa, informativa ou de orientação social, verbis: 2

"Referentemente aos outdoors, colocados em vários locais da cidade, nos quais contém os dizeres: "Governo de Goiás baixa imposto de 17% para 12%. Menos imposto, mais empregos. Governo de Goiás. Promessa Cumprida", também evidencia indisfarçável promoção pessoal do Governador do Estado, vez que a expressão promessa cumprida não tem caráter educativo, informativo ou de orientação social, pois o cumprimento da promessa foi do candidato à governadoria, caracterizando assim, a promoção pessoal da autoridade."

" As expressões - "O Governo Marconi Perillo prometeu e cumpriu" e "Promessa Cumprida" não podem ser entendidas como sendo campanha publicitária institucional, pois promove-se pessoalmente a autoridade pretendente a cargo eletivo concede-lhe vantagem de condições junto aos concorrentes futuros."




Outra irregularidade que pode ser constatada nos textos alusivos aos convites, diz respeito à utilização das frases "ASFALTO NOVO. VIDA NOVA EM LUZIÂNIA", em que se percebe que as palavras novo e nova foram inseridas no contexto com a nítida intenção de induzir a uma associação com o slogan "tempo novo", adotado pelo atual Governo na campanha política passada.

 


Tais práticas, além de contrariar o princípio da moralidade e da impessoalidade, que devem nortear a atuação do administrador público, encontram vedação na legislação eleitoral, mais especificamente na Lei nº 9.504/97, que prevê como reprimenda a aplicação de multa ao infrator, nos seguinte termos:

"Art. 36. A propagada eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição. 

(omissis...)

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e, quando comprovado prévio conhecimento, o beneficiário, à multa de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se for maior."

 


Como vem sendo cotidianamente anunciado pelos meios de comunicação, é pública e notória a candidatura do atual Governador do Estado à reeleição, o que tem estimulado o Chefe do Executivo Estadual a utilizar-se, por meio dos órgãos governamentais de comunicação, de agressivas estratégias de marketing, para a prática da denominada propaganda indireta ou subliminar, como forma de antecipação da campanha política de 2002.

 


A adoção dessa estratégia foi revelada pelo próprio Governador Marconi Perillo, em discurso aos prefeitos eleitos pelo PFL no pleito deste ano3:

"...e temos que ter dinheiro para a comunicação, todo mundo tem que ser...compromissos e o povo não sabe disso, e não sabe mesmo, eu acabei de fazer uma pesquisa em Goiânia com mil pessoas e 70% não sabe que o governo teria débitos com esse dinheiro nós ganhamos, eu particularmente ganho dos dois principais adversários que falam ser candidatos na pesquisa aqui na cidade de Goiânia. De modo que pela divulgação nós estamos bem aqui em Goiânia e vamos ficar muito melhor ainda a medida que as pessoas começarem a tomar conhecimento do que estamos fazendo juntos. O mais importante é que a gente tem uma política adequada e correta de comunicação e que nossos amigos e companheiros divulguem o que estamos fazendo juntos e que em cada Município divulgue o que foi feito em cada Município (...) para que gente tenha bons resultados e possamos colher bons frutos no ano de 2002."




Despiciendo, na hipótese, à imposição da sanção legal ao Sr. Governador do Estado, Marconi Perillo, a exigência da comprovação de que ele, como beneficiário, tinha prévio conhecimento da propaganda irregular. É que, em se tratando de propaganda levada a cabo por órgãos oficiais do Governo, a jurisprudência vem esposando o entendimento de que a ciência do chefe do executivo é presumida:

PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. PROGRAMA DE TELEVISÃO. CONDENAÇÃO DE MULTA. Por estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade por serem relevantes as teses discutidas, o TSE deu provimento ao agravo de instrumento, do então governador, interposto em face de despacho que negou seguimento ao apelo especial. Passando à análise do recurso especial, o TSE decidiu no sentido de tratar-se de veiculação de responsabilidade de órgão governamental, a que não poderia estar alheio seu dirigente máximo..." (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2.123/DFREL. TSE, Min. Costa Porto, em 13.4.2000) (grifo nosso)

 


Convém anotar que a deflagração antecipada da corrida eleitoral atenta contra o princípio da igualdade de oportunidade entre os candidatos, colocando o Sr. Governador, Marconi Perillo em situação de vantagem em relação a futuros outros candidatos ao Governo do Estado, o que é expressamente proibido pela legislação eleitoral, que tutela a igualdade de oportunidade entre os candidatos e cuja observância deve ser imposta pela Justiça Eleitoral.

 


De outro lado, não se concebe, quer do ponto de vista jurídico quer do ponto de vista moral, o recebimento, por agentes do Poder Público, de brindes de empresa privada, sobretudo quando tais brindes veiculam propaganda eleitoral favorecendo o Chefe do Executivo, e o que é mais grave, com utilização de slogan oficial e privativo do Estado. Ora, num Estado republicano como o nosso, em que transparência da coisa pública constitui um de seus princípios basilares, impõe-se, para preservá-lo, uma nítida e rigorosa separação entre o público e o privado. Assim, não se pode tolerar, sob pena de se ferir gravemente princípios republicanos (moralidade, transparência, etc), indevida relação entre o Poder Público e a iniciativa privada.

 


Ante o exposto, requer a notificação dos representados para, querendo, apresentarem defesa em 48 horas, nos termos do art. 96, § 5º, da Lei º 9.504/97, bem como a procedência da presente representação, para condená-los individualmente ao pagamento da multa prevista no art. 36, § 3º, da referida Lei, impondo-se, em relação ao Sr. Governador do Estado, a aplicação em seu valor máximo, em razão da reiteração da propaganda extemporânea.

 


Para provar o alegado, o Ministério Público Eleitoral requer a juntada do procedimento administrativo, das fitas k 7 e respectivas degravações, cópia da sentença proferida nos autos nº 1793/2000, bem como o depoimento pessoal dos representados.

 


Pede Deferimento. 

 


Goiânia, 27 de março de 2001.

Marco Túlio de Oliveira e Silva 

Procurador Regional Eleitoral
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